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Atos Oficiais – Câmara Municipal de Ipatinga 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Contrato nº 52/2025 
Contratada: Instituto Global de Administração Pública LTDA 
Processo Licitatório: 83/2025 
Inexigibilidade: 31/2025 
Objeto: Contratação de 03 (três) inscrições para participação no “655º Curso sobre Improbidade Administrativa: 
da confiança popular à responsabilidade do agente público”, na modalidade presencial, com carga horária total de 
22 horas, a ser realizado no período de 09 a 12 de dezembro de 2025, em Belo Horizonte/MG, conforme edital da 
organizadora e planejamento da Câmara Municipal  de Ipatinga, no valor global de R$ R$ 2.970,00 (dois mil, 
novecentos e setenta reais). 
Valor: R$ 2.970,00 (dois mil, novecentos e setenta reais) 
Vigência: 2 meses a partir da última assinatura 
Data da Assinatura: 09/12/2025
___________________________________________________________________________________________

ATO DE AUTORIZAÇÃO. O ORDENADOR DE DESPESAS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: Com 
fundamento na alínea “f”, do inciso III, do art. 74, da Lei nº 14.133/2021 e Resolução nº 1.197/2023 da Câmara 
Municipal de Ipatinga, estando presentes os requisitos para tanto, conforme consta no Processo Licitatório nº 
87/2025, AUTORIZO a Inexigibilidade nº 36/2025, cujo objeto é a “Aquisição de 01 (uma) inscrição por instituição 
para participação no curso “Virada Anual – Licitações e Contratos, Patrimônio e Almoxarifado”, a ser ministrado 
pela  empresa  GOVERNANÇABRASIL  S/A  TEC  E  GESTÃO  EM  SERVIÇOS,  inscrita  no  CNPJ  nº 
00.165.960/0001-01, na modalidade on-line, com carga horária total de 4h, a ser realizado no dia 12 de dezembro 
de 2025. Participantes: Servidores das diretorias de Compras e Suprimentos e Almoxarifado e Patrimônio.” no 
valor global de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), sendo uma inscrição por instituição. Determino ainda que o  
presente ato de autorização seja divulgado e mantido à disposição em sítio eletrônico oficial.  Ipatinga,  12 de 
dezembro de 2025. Werley Glicério Furbino de Araújo. Presidente da Câmara Municipal de Ipatinga
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